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Referente ao Projeto

Comenda Marechal

Rodrigues Sabará"'

Deputado FAISSAL.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I -RELATÓruO:

o. s. N' 0805/2021

de Resolução (PR) n'31112021, que "Concede a

Candido Rondon a Seúora Maria Aparecida

esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a

assuntos concernentes à educação e instrugão'

a tudo que disser respeito ao desenvolvimento

Submete.seaestaComissãooProjetodeResolução(PR)

n..311/20Zir,deautoriadoDeputadoFAISSAL,que..ConcedeaComenda
Marechal cândido Rondon a senhora Maria Aparecida Rodrigues sabara"'

iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos,

por meio do Processo no 1708/2021, Protocolo n' 12.46612021, lido na 69"

SessãoOrdinária(l7llll2)21),conformedescritoabaixo:

Arl. 1' Fica concedida a Comendq Marechal Cândido Rondon

allustríssimasenhoraMariaAparecidaRodriguesSabará.

Art. 2' Esta resoluçdo entra em vigor na data de sua

publicação.

Em22l|Tl2o2l,osautosforamenviadoserecebidospelo

Núcleo Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "a" do Regimento

Interno, pàrà à comissão de Educação, ciência, Tecnologia, cultura e

Desporto,paraaanáliseeemissãodeparecerquantoaoméritodainiciativa.

Em apertada síntese. É o relatório'

Cabe a

todas as ProPosições e

pública ou Particular, e

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Martins de Oliveira
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Secretaria Parlamentar da Mesa Diretorâ

Núcleo Social

E-nrail: nucloosocial(ir)c l.nrL gor' br
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educacional, artístico e desportivo, contidos no Artigo 369, inciso III' do

Regimento Interno desta Casa de Leis'

A intenÇão do autor é "Conceder a Comenda Marechal

Cândido Rondon a Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Rodrigues

Sabará", de acordo com a Resolução n" 6'597 , de 2019 que "Dispõe sobre e

Grosso", estabelece na seção XI, artigo 15, sobre a

Cândido Rondon. Vejamos:

n" 31112021,
justificativas:

reconhecimenlo.

Parúgrafo úttico: Os proietos de resoluçdo de 
.concesstio 

da Comenda

A.lqràcltâl Cândido noídon serão analisados pela Comissdo de

Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e De'sporto'

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-mail: ntrclcosocial(t)al trt gor' br

í

Comenda Marechal

(6s) 3313-6e08

(65) l3 I 3-6909

(6s) 33 1 3-6e I s

Nas folhas OZ e O3lverso do Projeto de Resolução (PR)

o nobre Parlamentar apresenta o currículo e as seguintes

A Policial civil Maria Aparecida Rodrigues Sabara destaca-se por

suas ações na área cle direitos humanos' a democracia e cidadania

nlalo-grossense, dentre as quai's merece êníase no desempenho de

suas atribuições .funcionais, demonstranclo allíssimo grclu de

profissionalismo' cooperação e esmero' aluando com total

comprometimento, seriedade e obtendo resultados positivos na

elucidação do crime cle roubo conl concurso de agenles e restrição à

liberdade da vítima, ocorrido no clia t2/05/202 I no município de

Tangará da Serra' senclo que conr entpenho e dedicação duronte as

ditigências empreendidas, lograram êxito na completa elucidação do

crime, identificando os autores' cumprindo assim seu dever com

fidetidade, demonstrando responsabilidade tanto com a instiluiÇão

quanto com a sociedade'

Assim, por todas as qualidades pessoais e capacidades prctfissionais'

bem como pelos relevanles serviços prestados à comunidade Mato-

Grossense, proponho a concessão cta COMENDA MARECHAL

CÁND)DO RONDON a lluslríssima Senhora Maria Aparecida

Rodrigues Sabará, que indisculivelmente merece todas as honras e

resPeito.

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edi[icio Dante Martins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso
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Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões

elencadas nos documentos enviados e na justificativa do Projeto de

Resolução (PR) no 3ttt2L2r, de autoria do D"ryl"d: 
^ l1T?Ot:

entendemosqueMARIAAPARECIDARODRIGUESSABARA'a
indicada satisfaz os requisitos estabelecidos conforÍne a RESOLUÇÃO N'

6.597,DE2019_D.o.E.AL/MTDE|ol|2120|9,éjustoquerecebaa
..Comenda Marechal Cândido Rondon,,, assim, qualificam seu mérito.

Dessa forma, somos favoráveis pela APROVAÇÃO do

,^ projeto de Resolução (pR) no 3ru202r, de autoria do Deputado

FAISSAL,lidona6g"SessãoOrdinária(l7llll2021)'

É o parecer.

III - VOTO DO RELATOR:

PAREcERN" 0805/2021
EMENTA Referente ao Proieto

Comenda Marechal

Aparecida Rodrigues

Deputado FAISSAL.

VOTO RELATOR:

Assembleia do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante

Pelas razões expostas' quanto ao @' voto pela

APRovAÇÃo do Projeto de Resotução (PR) n. 3L|t2021, de Autoria do

DeputadoFAISSAL,lidona6guSessãoordinária(|71]l|12021l),

o. s.N' 0805/2021

de Resolução (PR) n'31112021, que "Concede a

Candido Rondon a Ilustríssima Seúora Maria

Sabará".
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FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE - ARQUIVO'

RELATOR(A):

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-mail: nuctcosocial(rr)al mL qor' br

(65) 33 I 3-6908

(65) 33 I 3-6909

(65) 33 I 3-691 5
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Certifico que foi designado o Deputado
pararelalar a Presente matéria'

da Comissão


